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CADERNO DE ATOS 

 

 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA Nº17, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2011. O SUBSECRETÁRIO DE 

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DAS 

COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o inciso XXIII do art. 90 do 

Regimento Interno do Ministério das Comunicações, aprovado e com as alterações dadas pelas 

Portarias nº 591, de 18/09/2006, publicada no DOU de 20/09/2006, nº 711, de 12/11/2008, 

publicada no DOU de 13/11/2008, nº 401, de 04/05/2010, publicada no DOU de 06/05/2010 e nº 

11, de 26/01/2011, publicada no DOU de 28/01/2011, combinado com o art. 143 da Lei nº 

8.112/90 e, CONSIDERANDO o que consta do DESPACHO do Secretário-Executivo, Interino, 

acostado à fls. 194 do Processo nº 53000.013607/2008-81, RESOLVE: 

  

Art. 1º Atribuir à Comissão Permanente Disciplinar, de que trata a Portaria nº 296, de 

18 de dezembro de 2007, publicada no Boletim de Serviço da CGGP/SPOA nº 50, de 21 de 

dezembro de 2007, alterada pela Portaria nº 267, de 15 de setembro de 2009, publicada no 

Boletim de Serviço da CGGP/SPOA nº 37, de 18 de abril de 2009, prorrogada pela Portaria nº 

316, de 9 de dezembro de 2009, publicada no Boletim de Serviço da CGGP/SPOA nº 49, de 11 

de dezembro de 2009, competência para apurar as possíveis irregularidades referentes aos atos e 

fatos que constam do Processo nº 53000.013607/2008-81, no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

 

Art. 2º Designar os servidores CAMILA ALVES MANRIQUE COSCRATO, 

Administradora, Matrícula SIAPE nº 1543196 e JAILSON ALONSO DE SOUZA, 

Economista, Matrícula SIAPE nº 1550854, para, sob a presidência da primeira, constituírem a 

presente Comissão de Sindicância Investigativa. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ULYSSES CESAR AMARO DE MELO - Subsecretário de Planejamento, Orçamento e 

Administração  
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